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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0046377-95.2013.815.2001
ORIGEM: 9ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: André Castelo Branco Pereira da Silva
ADVOGADO: Ivo Castelo Branco Pereira da Silva (OAB/PB 13.351)
APELADA: VRG Linhas Aéreas S/A
ADVOGADOS: Márcio Vinícius Costa Pereira (OAB/RJ 84.367) e Thiago
Cartaxo Patriota (OAB/PB 12.513) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TRANSPORTE  AÉREO.
ATRASO  DE  VOO  NACIONAL  INFERIOR  A  TRÊS  HORAS.
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ  NA  ESTEIRA  DO  ARTIGO  3º  DA
RESOLUÇÃO ANAC N. 141/2010. AUSÊNCIA DE CONDUTA DOLOSA
POR PARTE DA EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO. INEXISTÊNCIA
DE  OFENSA  AOS  DIREITOS  DA  PERSONALIDADE.  MEROS
ABORRECIMENTOS  CAUSADOS  AO  PASSAGEIRO.  PROPOSTA  DE
ACORDO  OFERTADA  PELA  RÉ.  NÃO  EQUIVALÊNCIA  A
RECONHECIMENTO  DO  DIREITO  NEM  A  ADMISSÃO  DE  CULPA.
SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO. 

- Do TJMG: “Ao atraso de menos de 4 (quatro) horas em voo ao qual
iria embarcar o passageiro autor deste feito, não é capaz de causar
dano de natureza moral em face deste último, haja vista tal lapso de
tempo ser tolerável a lume do artigo 3º da Resolução nº 141 da
Agência  Nacional  de  Aviação  Civil  (ANAC)  […]”.  (TJMG,  AC
10520120034191001,  13ª  CÂMARA  CÍVEL,  Relator:  Rogério
Medeiros, Julgamento: 12/05/2016, Publicação: 20/05/2016).

- Não há que se falar em indenização por danos morais, porquanto
não se extrai  do fato efetivo potencial  danoso à esfera moral  da
vítima, mas mero dissabor temporário.
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- A simples proposta de acordo, efetuada pela ré em audiência de
conciliação,  não  equivale  ao  reconhecimento  do  pedido  nem  a
admissão de culpa, nem significa tornar o fato incontroverso; apenas
demonstra o interesse em solucionar o conflito.

- Recurso desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento à apelação.

Trata-se de apelação cível interposta por ANDRÉ CASTELO BRANCO
PEREIRA DA SILVA em face de  VRG LINHAS AÉREAS S/A contra sentença (f.
82/85) proferida pelo Juízo de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca da Capital,
que, nos autos da ação de indenização por danos morais e materiais,  julgou
improcedente o pedido exordial.

O autor alegou, na sua peça inaugural, que adquiriu passagem aérea
no trecho Rio de Janeiro/João Pessoa, para o dia 07/12/2012, com embarque
previsto para 23h48min e chegada em João Pessoa às 01h40min. Asseverou,
contudo, que o embarque atrasou, chegando ao destino após 5 (cinco) horas
de espera, razão que justificaria a fixação de indenização por danos morais,
além de danos materiais decorrentes do pagamento das horas adicionais do
estacionamento (f. 02/11).

Transcrevo a ementa da decisão combatida:

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. TRANSPORTE AÉREO. ATRASO DE MENOS DE
TRÊS  HORAS.  MERO  DISSABOR.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  MAIORES
REPERCUSSÕES NA VIDA DO AUTOR. DANO MORAL. NÃO CONFIGURADO.
IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

O  atraso  de  voo  de  menos  de  três  horas,  sem  prova  de  maiores
repercussões na vida do consumidor, não é suficiente, por si só, a ensejar
indenização por danos morais. 

Nas razões recursais (f. 88/99), o autor sustentou, em síntese,  (a) a
comprovação do atraso superior a 3 (três) horas, não podendo ser considerado
mero aborrecimento; (b) o reconhecimento da sua pretensão inicial quando da
oferta de acordo em audiência de conciliação;  (c) a obrigação de reparar os
danos;  (d) a responsabilidade civil e objetiva, bem como a aplicabilidade do
CDC.

Contrarrazões pelo desprovimento da apelação (f. 101/106). 

Parecer  Ministerial  sem  opinar  sobre  o  mérito  do  recurso  (f.
110/113).

É o relatório. 
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VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
               Relator

Inicialmente,  destaco  que  os  requisitos  de  admissibilidade  deste
recurso obedecerão às regras e aos entendimentos jurisprudenciais do Código
de Processo Civil  de 1973, porquanto a apelação foi  interposta em face de
decisão publicada (junho/2015 - f. 86) antes da vigência do CPC/2015.

Nesse  sentido,  o  STJ  editou  o  Enunciado  Administrativo  n.  2, in
verbis: 

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a
decisões  publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem ser  exigidos  os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações
dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com essas considerações, passo à análise do recurso. 

Apesar das alegações do autor/apelante, o atraso de voo referido
corresponde a mero dissabor decorrente de viagens aéreas, fato previsível.

As normas cogentes, de ordem pública e interesse social, constantes
do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  são  aplicáveis  à  relação  entre  a
companhia  aérea  e  seus  passageiros.  Por  conseguinte,  é  aplicável  todo  o
sistema consumerista à relação ajustada entre as partes, o qual prevê princípios
e regras que visam à efetivação da tutela do consumidor, reconhecidamente
vulnerável no mercado de consumo.

Ressalto,  inicialmente  que  o  exame  das  questões  suscitadas  na
demanda  passa,  necessariamente,  por  matéria  fática,  e  a  análise  de  tais
provas foi realizada pelo magistrado  a quo,  com percuciência e sensibilidade,
consoante se constata do seguinte trecho da sentença:

Cabe a empresa aérea a manutenção preventiva da aeronave, devendo
responder  por  qualquer  dano  decorrente  de  seus  defeitos,  já  que
previsíveis, guardando relação com a sua atividade-fim.

Deste modo, comprovado está o ato ilícito praticado pela parte promovida.
Entretanto, para a configuração da responsabilidade civil, faz-se necessária
presença de mais dois requisitos: nexo causal e dano.

Passemos  a  análise  do  último  requisito.  O  voo  objeto  da  lide  estava
previsto para chegar em João Pessoa às 01:40 horas; contudo, segundo o
autor houve um atraso de 5 horas. Não é o que decorre da prova dos
autos. Senão vejamos.

O próprio autor acostou o comprovante de pagamento do estacionamento
às fls. 24, que demonstra que o autor poderia efetuar a saída até 04:44
horas, o que demonstra o pagamento anterior a este horário. Considerando
ainda o tempo despendido para desembarque e a retirada da bagagem,
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verifica-se que o voo do autor atrasou menos de 3 horas, o que, por si só,
não é apto a ensejar danos morais.

O  autor  nem  sequer  alegou  qualquer  repercussão  do  atraso  no  seu
cotidiano, nem trouxe qualquer prova neste sentido. Vê-se, portanto, que o
fato trazido na inicial não lhe causou lesão a honra, posto que não houve
maiores constrangimentos em decorrência desse fato. Além do mais, como
dito, não indicação de nenhum compromisso perdido, não se exonerando
do ônus da prova que está obrigado por força do art. 333 do Código de
Processo Civil. (sic, f. 83/84).

Nessa senda, embora incontroverso o atraso na decolagem do avião
(DECLARAÇÃO DE ATRASO -  f.  25),  é  inconteste  que o  atraso aéreo em
discussão não passou de 03 (três) horas, lapso temporal curto, que não se
mostra abusivo.

Nos  termos  da  Resolução  n.  141/2010,  colacionada  pelo  próprio
apelante,  a  companhia  aérea  tem o  dever  de  prestar  assistência  aos  seus
clientes  somente quando o atraso supera quatro horas, paradigma que
vem sendo adotado pela jurisprudência, exceto em situações excepcionais de
flagrante má prestação de serviço e de desídia da empresa. 

Eis precedentes nessa linha de raciocínio:

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  APELAÇÃO.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.
ATRASO DE VOO INFERIOR A TRÊS HORAS.  PRETENSÃO AUTORAL
DE RESTITUIÇÃO DO VALOR DA PASSAGEM. ALÉM DE UMA INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS DECORRENTE DA AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA NO
PERÍODO DO ATRASO.  IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO DO VALOR
PAGO UMA VEZ QUE O SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉREO FOI PRESTADO.
ATRASO INFERIOR A 4 (QUATRO) HORAS. JURISPRUDÊNCIA DO
STJ  NA  ESTEIRA  DO  ARTIGO  3º  DA  RESOLUÇÃO  ANAC  Nº
141/2010.  MERO  ABORRECIMENTO. APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  75
DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IMPROVIMENTO AO RECURSO. (TJRJ, APL
01878438120158190001,  VIGÉSIMA  TERCEIRA  CÂMARA  CÍVEL
CONSUMIDOR,  Relator  ANTÔNIO  CARLOS  ARRABIDA  PAES,
Publicação 06/12/2016, Julgamento 30/11/2016).

APELAÇÃO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ATRASO EM
VOO POR PRAZO INFERIOR A QUATRO HORAS - AUSÊNCIA DE CONDUTA
DOLOSA  POR  PARTE  DA  EMPRESA  DE  TRANSPORTE  AÉREO  MEROS
ABORRECIMENTOS  CAUSADOS  AO  SEU  PASSAGEIRO  -  SENTENÇA
MONOCRÁTICA MANTIDA.  Ao atraso de menos de 4 (quatro) horas
em voo ao qual iria embarcar o passageiro autor deste feito, não é
capaz de causar dano de natureza moral em face deste último,
haja vista tal lapso de tempo ser tolerável a lume do artigo 3º da
Resolução nº 141 da Agência Nacional de Aviação Civil  (ANAC),
razão  pela  qual  a  manutenção  da  sentença  monocrática  que
julgou improcedente o pedido indenizatório feito neste sentido é
medida  que  se  impõe.  (TJMG,  AC  10520120034191001,  13ª
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CÂMARA CÍVEL, Relator Rogério Medeiros, Julgamento 12/05/2016,
Publicação 20/05/2016).

RECURSO  INOMINADO.  CONSUMIDOR.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
TRANSPORTE AÉREO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. ATRASO
DE  VOO  INFERIOR  A  QUATRO  (04)  HORAS.  DANOS  MORAIS
INOCORRENTES.  INEXISTÊNCIA  DE  OFENSA AOS DIREITOS  DA
PERSONALIDADE. -  SENTENÇA  REFORMADA.  RECURSO  PROVIDO.
(TJRS,  Recurso  Cível  Nº  71005474705,  Terceira  Turma  Recursal
Cível, Turmas Recursais, Relator: Lusmary Fatima Turelly da Silva,
Julgado em 19/05/2016).

No  mais,  o  consumidor  não  relatou  sequer  situação
constrangedora  ou  humilhante,  tal  como  perda  de  conexão  ou
compromisso. Desse modo, não há que se falar em indenização por danos
morais, porquanto não se extrai do fato efetivo potencial danoso à esfera moral
da vítima, mas mero dissabor temporário.

Destaco julgado do Superior Tribunal de Justiça no mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRANSPORTE
AÉREO NACIONAL. ATRASO DE VOO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.
REEXAME DA CONCLUSÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Esta Corte
possui  entendimento  de  não  ser  qualquer  inadimplemento
contratual  ensejador  de  dano  moral,  somente  se  configurando
este por atraso em voo, em regra, se o consumidor foi submetido
à situação constrangedora ou humilhante. 2. No caso, como se vê
das premissas traçadas pelo acórdão impugnado, não ficaram comprovados
os transtornos de ordem moral à recorrente, a fim de caracterizar o dever
de indenizar. 3. Desse modo, a inversão de entendimento, para fins de se
acolher  a  tese  lançada  pela  agravante,  importa,  inexoravelmente,  no
revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado pelo
enunciado  n.  7  da  Súmula  desta  Corte  Superior.  4.  Agravo  regimental
improvido.  (AgRg no  AREsp  nº  764.125/MG,  Rel.  Ministro  MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, julgado aos 15/12/2015, DJe de
3/2/2016). 

Ademais, cabia ao autor, nos termos do então vigente artigo 333,
inciso I, do CPC/1973, o ônus da prova quanto à existência de fato constitutivo
do seu direito.

Ao  contrário  do  defendido  pelo  recorrente,  a  mera  proposta  de
acordo,  efetuada  pela  ré  em  audiência  de  conciliação,  não  equivale  ao
reconhecimento do pedido nem a admissão de culpa, nem significa tornar o
fato incontroverso; apenas demonstra o interesse em solucionar o conflito.

Eis jurisprudência sobre o tema:

UNIÃO  ESTÁVEL.  COMUNHÃO  PARCIAL.  PARTILHA.  BENS  MÓVEIS.
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PROPOSTA  DE  ACORDO.  SENTENÇA  EXTRA  PETITA.  1  -  OS  BENS
ADQUIRIDOS  NA  CONSTÂNCIA  DA  UNIÃO  ESTÁVEL  DEVEM  SER
PARTILHADOS NA PROPORÇÃO DE 50% PARA CADA CONVIVENTE, ASSIM
COMO AS DÍVIDAS. 2 -  PROPOSTA DE ACORDO NÃO SIGNIFICA O
RECONHECIMENTO  DO  PEDIDO.  NO  RECONHECIMENTO  DO
PEDIDO,  O RÉU EXPRESSAMENTE RECONHECE A PROCEDÊNCIA
DA AÇÃO, COMPETINDO AO JUIZ SIMPLESMENTE HOMOLOGAR A
PROCEDÊNCIA DESSA. 3 - A SENTENÇA NÃO PODE ULTRAPASSAR OS
LIMITES  DO  PEDIDO  INICIAL,  PENA  DE  SER  EXTRA  PETITA.  SE
ULTRAPASSA,  A  PROVIDÊNCIA  É  DECOTAR  O  EXCESSO.  4  -  NÃO  SE
QUALIFICA COMO LITIGANTE DE MÁ-FÉ AQUELE QUE, SEM INTENÇÃO
DELIBERADA DE PREJUDICAR, UTILIZA OS MEIOS JUDICIAIS ADEQUADOS
PARA SATISFAZER O SEU DIREITO. 5 - APELAÇÃO PROVIDA. (TJDF, Proc.
0016872-51.2015.8.07.0016,  6ª  TURMA  CÍVEL,  Relator:  JAIR
SOARES, Julgamento 22/02/2017, Publicação 02/03/2017).

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL
EM  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.
CONSTRUÇÃO  IRREGULAR  EM  TERRENO  PÚBLICO.  AUSÊNCIA  DE
AUTORIZAÇÃO LEGAL. DEMOLIÇÃO. LEGALIDADE. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA.
DESNECESSIDADE.  PODER  DE  POLÍCIA  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
AUSÊNCIA DE PRÁTICA DE ATO ILÍCITO. DANOS MORAIS E MATERIAIS
NÃO CONFIGURADOS. MERA PROPOSTA DE  ACORDO NÃO  INDUZ
PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE  DOS  FATOS. APELAÇÃO  CÍVEL
CONHECIDA  E  DESPROVIDA.  SENTENÇA  INTEGRALMENTE  MANTIDA.
ACORDA  a  Primeira  Câmara  de  Direito  Público  do  egrégio  Tribunal  de
Justiça  do  Estado  do  Ceará,  por  unanimidade,  conhecer  do  recurso  e
negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  relator.  (TJCE,  APL
00000034620048060074  CE  0000003-46.2004.8.06.0074,  Órgão
Julgador 1ª Câmara Direito Público, Publicação 20/03/2017 Relator
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO.  CAMINHÃO.  SAÍDA  DA  PISTA  E  TOMBAMENTO.
IMPUTAÇÃO  DE  CULPA  A  OUTRO  VEÍCULO  POR  ULTRAPASSAGEM
PROIBIDA.  BOLETIM  DE  OCORRÊNCIA  REALIZADO  APENAS  COM  A
NARRATIVA DO AUTOR. AUSÊNCIA DE PROVA DA DINÂMICA E CAUSAS
DO ACIDENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROPOSTA DE
ACORDO  EXTRAJUDICIAL.  NÃO  EQUIVALÊNCIA  A
RECONHECIMENTO DO DIREITO OU ADMISSÃO DE CULPA. TUTELA
PROVISÓRIA INDEFERIDA. REQUISITOS AUSENTES. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO  NÃO  PROVIDO.  (TJPR,  AI  1581474-9,  8ª  Câmara  Cível,
Relator  Vicente  Del  Prete  Misurelli,  Julgamento  24/11/2016  e
Publicação 06/02/2017). 

Assim,  em  face  da  ausência  de  subsídio  capaz  de  alterar  os
fundamentos do  decisum objurgado, subsiste  incólume o entendimento nele
firmado, não merecendo acolhimento o presente recurso.
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Por tudo quanto foi exposto, nego provimento ao apelo.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  que  participou  do  julgamento  com
ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com jurisdição  plena,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS.

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 06 de junho de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                           Relator
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